
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  INDICO  IMPLANTAÇÃO  DE  CICLOVIA  EM  NOSSO  MUNICÍPIO,  DE  ACORDO
COM VEREADORA MIRIM LÍVIA RIBEIRO OMETO. 

Destinatário: Prefeitura Municipal – Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Presidente,

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento e
providências cabíveis.

Justificativa:  A instalação  de  ciclovias  e  ciclofaixas  oferece  diversos  benefícios  para  a
comunidade. Portanto incentivam o uso da bicicleta, ajudando a reduzir o tráfego de veículos e
a poluição do ar.  Além disso,  promovem a saúde pública ao estimular  a atividade física e
aumentam a segurança dos ciclistas, proporcionando espaços dedicados e protegidos. Essas
vias também favorecem a inclusão social, atendendo a diversas necessidades e promovendo o
comércio  local.  As  ciclovias  e  as  ciclofaixas  criam  um  trânsito  mais  fluido,  diminuindo  a
incidência de acidentes em função da disputa entre carros, motos e bicicletas pela via.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 23 de agosto de 2024.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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